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·5. e r010;;;.~~;-;~~i6ii~~~;:~~r:===-=~==7==--=--:--:------L __ U ~ Um Apartamento sob nº 1601, situado no 16º p • 
~ - Luiz Anh>nio de Figueiredo, esquiou com Rua ªt~~etº: do "EDIFÍCIO UNIKO 87", situado na Rua 

"O ~ Loteamento Jardim Petrópolis Bairro Ja d. •
1
, quma com Rua Amâncio P. Jesus Neto nº 740 ~ ~ d ' r •m etrópolis C . bá MT , , e.; il.> varan a, lavabo, OI (uma) suítes com bwc em uta - , Composto de: Jiving ; -o •n1, a1 · . e varanda OI (um· ) ' t b . . ' cozi , area de serviço. Pertence a esse ap rt ' ª SUi e com anhe1ro, circulação g .g Subsolo 01 denominada nº 15/lSA. dupla/ga/ C ame~to O~ (d~as) vaga ~e garagem, localizada 0 ~ 

U ~ chun·asqueira e recuo com a Rua Luiz Antônio de ~~-~1 ~:i:~~u1,ntes c~nfrontaçoes: frente com a projeção da 
~ s_ocial; à es9uerda, com a projeção do muro de divis1~ d . ºci aos f.undos, ~o~ a plataforma técnica e hall 

AREAS: Aren Real Privativa· 87 02m1· Área R lodconU omfnio c à d1rc1ta com o apartamento 1602; 
( 1 fi · ' ' ea e so Comum de D' · · N· p P ata orma técnic11): 2,451111; Área Real de Uso C . . ivasao ao- roporcional 
garagem): 25,00ml; Área Real de Uso Comum d ~~?~ de D1v1s~o Não-Proporcional (vaga de 
Real: 169,881111; Árcu Equiv. Construção Privaf ~ 87 •;;s ?. ~roporc1o~al: 55,4lm2; Total da Área 
Divisão Não-Proporcional (plataforma técnica;;ªi 47' z.mÁ Are; E~u1v. Constr. de Uso Comum de 
Divisão Não-Proporcional (vaga de garagem)· 1i som~ Á rea ~UIV. Constr. de Uso Comum de 
Divisão Proporcional· 34 94m2· Total da Á . E ' . 1' reda Eqmv. Construção de Uso Comum de 
Proporcionalidade· 1 .'178,138%'· C rdea _qmva ente e Construção: 135,93m2; Coeficiente de 

• ~ 0 , orrespon e a area de terreno de 25 629m2 PROPRIETÁRIO: UNIKO 87 EMPRE ' · ..... ..... .............................. .. 
15 810 09 / . ENDIMENTOS LTDA. mscnta no CNPJ/MF nº 

·. · 9 OOO l -64, com sede na Rua Luiz Antônio de Figueiredo nº 1 O Bairro Jardim Petrópolis 
~mabá/Mi, com seu Contrato Social (2ª Alteração) de 23/10/2014, registrado ~a Junta Comercial do Mat~ 
L rosso so O n.º ~O l 49788770 em 31/10/2014, neste ato representada pelo sócio, LUCIO HUMBERTO 
S O~ES, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Cuiabá-MT na Rua 
n;ntiago nº 3 I 9, apart~ento n.º 1.102, bairro Jardim das Américas, portador da cédula de identidade RG. 

23-845.973-l , expedida pela SSP/SP em 23/10/1998, inscrito no CPF/MF sob n.º 175.185.198-28, 
;~ural de S. Gotardo-M~, nascido aos 20/11:1.973, filho de José Humberto Lopes e Maria Lúcia Lopes ... 

~A DO TITULO. Abertura de matncula nos termos requerimento datado de 17/10/2017 e do 

;~'1;~ª~6~~;i~ª~~j~~~R~~~;~!~a~~1:0~~1;;;~~;i~~i;·~~-·R:2·d~··iiioii2013''~'i.'4is4:iii'~i'~ 
26/12/2013, ambos Livro 02, neste RG I...Protocolo nº 195. 721 de 20/10/2017 ... Cuiabá-MT, 24/10/2017. 

Emolumen s- total: R$75,30 - Selo Di ital: BAD97728/OS: 673820 
63,00 Baixa: R$l2,30 

A OFICIAL QUE A FIZ DIGITAR E CONFERI. 

Averbação transportada do Registro n. º 84.112, jl.s. 01, do livro 2, aos 30 de Abril de 2012, deste 5º 
Serviço Notarial e Registrai, Comarca desta Capital-MI: 
R.8/84.112 - Protocolo nº 171.220 aos 04/11/2014. 
Hipotecado em 1º Grau, junto ao Banco Santander (Brasil) S/A, nos termos da Produção de 
Empreendimento Imobiliário com Garantia Hipotecaria Financiamento nº 2202/14, datado de 30/09/2014 
que tem como CREDOR: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. e como DEVEDOR 
HIPOTECANTE: UNIKO 87 EMPREENDIMENTOS LTDA ... .... ..... ... ..... .. ........................... ... ........... . . 
A V.9/84.112 - Protocolo nº 171.220 de 04/11/2014 
Averbação do TERMO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS CREDITÓRIOS PRODUÇÃO 
DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS FINANCIAMENTO Nº2202/14, datado de 
30/09/2014, de um lado UNIKO 87 EMPREENDIMENTOS L TDA. designado apenas "CEDENTE" e 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., designado apenas "CESSIONÁRIO" ... ..... ............................ ... . 
AV.12/84.112 - Protocolo nº 193.565 - Cuiabá-MT, 13 de Julho de 2017 
Procedo esta averbação nos termos do lº ADITIVO - FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO À 
PRODUÇÃO Nº 2202/14 - INSTRUMENTO PARTICULAR COM EFICÁCIA DE ESCRITURA 
PÚBLICA - LEIS nºs 4.380/64 e 5.049/66, datado de 31/03/2017 •...... BANCO SANTANDER (BRASIL) 
S.A., com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitscbek, 2041 e 2035, São Paulo/SP, CEP 04543-
011, CNPJ/MF sob nºs 90.400.888/0001-42, Agente Financeiro do Sistema Financeiro da Habitação, 
designado ' 'A.NTANDER" e as "PARTES", abaixo qualificadas, Aditam o Contrato à Produção de 
EmpreefdmEnto Imobiliário ......... ... .................................................... •·•··· ·· ...... ................................ ....... .. ... ·· 
EU A OFICIAL QUE A FIZ DIGITAR E CONFERI. DIGITALIZADO 

Continua no verso 
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- i --~ ~ --- --- ' ·o. E -- .. - - --- - --- ·. ·• L MT 17 de julho de 2018 .. 
c,:s l!l \ V 1/ 1 ')C) 11~ • Prolocolo n" 201 .:124 - Culnbn· . ' F i nc,·,,mcnto f mob1hárlo à Produção rJ'i :.J 

1 
• ' • • • · . " Al>JTJVO · 1 nu · 8 1NSTR1JM"1 • · c;s ,S l' ro~:cdo esta nwrbuçllo nos 1cr111os do 3 •r 

I 
Paulo, 26 de abnl de 201 • l ,N fO 

,:, e11 2202/1 4. t'mi tido pelo boncn Sunlundcr aos, S.1~ , , u 4 380/64 e 5,049/66. ~ ~ PARTICl JLA R COM EFJCÁCIA UE ESCRl'l1 fRA PUBLICA." L~S ~d . te Juscelino Kubitsch.ck, 2.041 e 2.035, 
; 't:I BANCO t:iANTANl>ER (IHlASIL) S.A., co1~ sede n~,twcni<la 

8
: ~;~0e~il _42 Agente f inanceiro do Sistema 

.~ _g ~~o Po~1lo/SI', cm~ 0454'.l-0l,l , CNP;!/;"'11 ·, sob 1
~ ,?º·_4oo. "PARTES": abaixo qualificada<i, Aditam o 

:.J ~ h nnnl'.cuxi da Hah11 ni,:ílo. dcs1gnodo :::iAN f ANDF:R e us_ . . ·r tes condiçi'ies. ~ Contrato:\ Pmduçllo de Empreendimento lmobi liurio - Financ1umcnto na<i segui 1 

cumm: 
0 c99/0001 64 com sede na Rua l lN lKO 87 EMPREENDJM11:NTOS LTDA .. inscri ta no CN(lJ so~ o ~º ,15·81 :? . -. ' Cont~ato Social 

T.ui1: A111ônio de Figueiredo nº 1 O, BuitTO Jard im Petrópoli s, Cu1abá/M r, com s~u 
1

._ b 
0 e, 1· d · 1 e · J d<J r.stado de Mato v ,osso so o n onso 1dn o (211 A ltcmçilo) ele 23/10/201 4, reg1strudo na . unta omerc1a 1.~ J' fi d te 

20 149788770, cm 31/10/201 4, neste ato representada por seu s6cio Lúcio Humhcrto Lopes, qua I ica O ncs 
instrumento, com endereço comercial na sede da empresa, designado(s) apenas "CLIENTE"; 
FlAOOR: 
LÚCIO lllJMllERTO LOPES, brac;ilciro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 23.845,973-l
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 175.185.198-28, casado sob o regime da separação total de b~ns, em 
12/12/ 1998, nos tennos da sentença judicial de 25/07/2008, proferida pelo MM. Juiz de Direito_ d~ 1.(Y' Var~ 
da Família e Sucessões do Foro Central Cível de São Paulo/SP, processo nº 100.08.609375-3, na vigen~ta da Lei 
6.515!77, com Carla Cristina Siqueira Orsoletti Barrak Lopes, brasileira, empresária, portadora da C0~!ª de 
I<lenudade RG nº 28.258.711-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 264.722.418-80, residentes e domiciliados 
na Rua Luiz Antônio de Figueiredo nº 307, Apartamento 1. 703, Bairro Jardim Petrópolis, Cuiabá/MT; 
CAIO ~E~ ROSA LOPES, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 9102072891-
SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 331.046.928-07, casado sob o regime da separação de bens em 
08/02/2014, na vigência da Lei 6.515/77, com Pacto Antenupcial lavrado no 3° Serviço Notarial e Registro das 
Pessoas Naturais de Cuiabá/MT, às fls.183, Livro 255, em 31/01/2014, registrado sob o nº 15.961 no 6º 
Serviço Notarial e Registrai de Imóveis da Terceira Circunscrição Imobiliária de Cuiabá/MT, com Bruna 
Camilo da Silva Lopes, brasileira, estudante, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1501210-7-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 011.935.531-05, residentes e domiciliados na Rua Oito, nº 80, Apartamento 
103, Bairro Jardim Petrópolis, Cuiabá/MT; .. .. ... CONSTRUTORA LOPES S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.177.659/0001-92, com sede na Rua Oriente Tenuta nº 440, Bairro Consil, Cuiabá/MT, com seu Estatuto 
Social de 12/02/2012, registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob o n9 51300011603 em 
28/03/2012 representada neste ato, por seus diretores Lúcio/ Humberto Lopes e Caio Cezar Rosa Lopes, 
qualificados neste instrwnento, ambos com endereço comercial na sede da empresa, designado(a) 
individualmente, "FIADOR" e, em conjunto, "FIADORES". 
IDP01ECANfE: 
UNIKO 87 EMPREENDIMENTOS LTDA., identificada e qualificada no item "CLIENTE", designado (a) 
apenas "ffiPOTECANTE". QUADRO RESUMO: 

1-CONTRATO: A- Número: 2202/14 Data de Assinatura: 30/09/2014 
B- Empreendimento: "EDIFÍCIO UNIKO 87", situado na Rua Luís Antônio de Figueiredo, esquina com a Rua 
12, esquina com Rua Amância P. Jesus Neto, nº 740, Loteamento Jardim Petrópolis, Bairro Jardim Petrópolis, 
Cuiabá/MT, cujo Memorial de Incorporação está registrado sob o nº 02 na matricula nº 84 .112 do 5° Serviço 
Notarial e Registro de Imóveis, 2º Circunscrição Imobiliária de Cuiabá/MT; 
C- Saldo Devedor nesta Data: R$ 10.044.046,85 (Dez milhões, quarenta e quatro mil, quarenta e seis reais e 
oitenta e cinco centavos) 
D- Garantias: 
(i) Hipoteca: registrada sob nº 08 na Matrícula nº 84.112 e averbada nas matrículas nº 100.075 á 100.082, 
100.085 á 100.098, 100.101 à 100.110,100.112 à 100.114, 100.116 a 100.121 , 100.126 á 100.135 e 100.143, 
todas do 5° Serviço Notarial e Registro de Imóveis, 2º Circunscrição Imobiliária de Cuiabá/MT; 
Cessão Fiduciária: Averbada sob o nº 09 na matricula nº 84.112 do 5° Serviço Notarial de Registro de 
Imóveis -2º Circunscrição Imobiliária de Cuiabá- MT. 
FIANÇA. 
Continua fls. 02 
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------ -
Continu11çi\o da Os. 01 e ela A V. li lOO~l35 -
CONDIÇÕES UO ADlTIVO: 

----·-ttr----J __ _ 

P · ' d r ' 1 

. n1
:~~ o 'mencrnmcnto ~ 'Pr:1zos do Fi nanciumcnto"): 

(~) \ ~nodo da C'on~tn~ção - "!kto: 30/09/2014 . término: 15/04/201 7' 
(~~)1 eriodo de Ca~nc1u • inlc10: 16/04/201 7 . tém, ino: 15/0J/2019 
( 111 )Datu de V cnc1mento da Ol vidu: 15/04/2019 
(IV) Prazo Totul do Flnonci11mcnto: 55 meses 
B- Condk~o F.sncdOc»: 
(i_)Amort~11çi.\~ Extroonl inárin ~o Saldo Devedor: R$ 5.022.023,42 (Cinco mi lhões, vinte e dois mil, 1 

vmle e tres rcnts e quurenta e dois centavos). : 

C-Acomprmhumento Obras do Empreendimento: Monitori - Monitor Imobiliário Ltda. inscrita no 1 

CNPJ/MF sob nº 24.961.698/0001 -70, com sede na Rua Coronel Souza Franco, Mogi da,; Cruzes, São i 
Pnulo/SP, CEP 08710-025 . 

- Pagamento do Valor Mínimo de Desligamento em Eventual Venda das Unidades Dadas em Garantia 
Adicional 
PRAZOS DO ADITIVO: 

A- Entrega do Aditivo Assinado: 15 dias 
B- Comprovar a Averbação do Aditivo: 60 dias 
4- TARIFA DE ADITAMENTO: 
A- Valor: R$ 2.000,00 

B- ~omento do Pagamento: no dia previsto para pagamento das obrigações mensais do Contrato 
CLAUSULAS DO ADITIVO 
DO CONTRATO 

O SANTANDER concedeu financiamento imobiliário ao CLIENTE nas condições estabelecidas no 
contrato identificado no item 1-A do QR {"Contrato"), que este Aditivo passa a fazer parte integrante, 
para produção do empreendimento imobiliário referido no item 1-B do QR, com saldo devedor, na data 
deste Aditivo, no valor indicado no item 1-C do QR, que o CLIENTE reconhece dever ao 
SANTANDER. 
PRAZOS DO FINANCIAMENTO 
2.Por solicitação do CLIENTE, e expressa ciência e concordância do FIADOR, o SANTANDER 
concordou com alteração dos Prazos do Financiamento, que, a partir desta data, serão os prazos 
indicados no item 2-A "l" a "IV" do QR deste Aditivo, para fins de cumprimento das obrigações e 
direitos decorrentes do Contrato de Financiamento. 
FORMA DE PAGAMENTO DO FINANCIAMENTO 
3. Até a data de término do «período de Carência indicado no item 2-A "II" do QR, o CLIENTE 
pagará mensalmente, ao SANTANDER os juros, tributos, tarifas e encargos relacionados ao Contrato. 
3.1 . Durante o período de Carência, previsto no item 2-A "II" do QR, o CLIENTE deverá: i) pagar as 
obrigações mensais previstas no Contrato; e, se for o caso, II) amortizar o saldo devedor com a 
utilização de todos valores decorrentes da comercialização das unidades do Empreendimento, inclusive 
de financiamentos imobiliários concedidos aos compradores. 

3.1.1 Os pagamentos serão imputados na seguinte ordem: a) juros e encargos moratórias; b) tributos, 
tarifas e demais encargos; c) juros pro-rata incorridos; e d) amortização do principal. 
3.2.Sem prejuízo das obrigações mensais indicadas na cláusula 3 acima, o CLIENTE se obriga, a 
partir do início do período de Carência até a data de 26/10/2018, a amortizar extraordinariamente o 
saldo devedor do Contrato, por meio de recursos próprios, no mínimo, a importância indicada no item 
2-B "i" do QR deste Aditivo, sob pena de vencimento antecipado do Contrato. 
3.3.Decorrido o período de Carência, o CLIENTE deverá quitar integralmente, em uma única parcela, 
na data prevista no item 2-A "ii" do QR, a totalidade do saldo devedor, inclusive juros e demais 
encargos devidos na forma do Contrato. 
ACOMPANHAMENTO DAS OBRAS DO EMPREENDIMENTO 
4. As Partes estabelecem que o Empreendimento, a partir desta data, passará a ser acompanhado por 
meio da Empresa Especializada indicada no item 2-C do QR, até a efetiva liquidação do Contrato, 
para exercer as seguintes atividades: 
Continua no verso 
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·- o ~'"" ~--------------------~~~~~- ~--u íJ (') 1· • - d · 1· ;- das unidades do Empreendimento-; 
o 1 ana 1sar a aphcaçao dos recursos decorrentes a comercia 1zaçao . 

.g ~ do Contrato (Recursos Fina11ceiros do Empreendime11to) para pagamento das despesas merentes a 

~ ~ e_~ecução das obras do Empreemlimellto; . _ , . 

~ -o (n~ analisar as condições dos compromissos de compra e venda, distratas, renegociaçoes de dividas das 

S o ~1:_1dades do Empree11dime11to; . , . 

0 ~ (m) analisar o fluxo dos recebíveis das unidades vendidas do Empreendimento, CUJOS cred1tos foram 

~ cedidos fiduciariamente ao SANTANDER, como garantia do Contrato, e sua correspondência com os 

~alores _recebidos pelo SANTANDER; 
(iv) ve1:ficar a regularidade fiscal do Empreendimento e do CLIENTE; 

e,;. (v)analis~r O pagamento aos fornecedores de materiais e serviços contratados pelo CLIENTE, para 

ê;;s ~onst~iç~<:_ d~ Empree11dimento, inclusive, quanto aos pagamentos dos impostos, taxas ou outras 

"-
0.ntnbuiçoes incidentes na forma da lei · e 

,- N (VI) · ' ' 
-O 0 apresentar tnmestralmente ao SANTANDER os relatórios quanto: a) ao acompanhamento e 

o evolução das ob d E ' • ' , · · l ~ 

~ • d ras o mpreendunento e da sua correspondenc1a com o prazo previsto para cone usao 
, > as obras contend I d . . - , . . . . 

- .... d fi . , . ' 0 o resu ta o da v1stona e sugestoes necessanas para prevemr atrasos ou comgJr 

~ ~ e iciencias ou irregularidades b) ao fluxo dos Recunoç Financeiros do Empreendimento e de sua 

Q I correspondência ' , • · · · d 
,e,:: d d' com os custos necessanos para conclusão das obras, c) aos compromissos e compra e 

O .e ;en a, is'.ratos, renegociações de dívidas dai unidades do Empreendimento, d) as despesas e custos do 

0::: ·s (v)pre?drmento, e e) da regularidade fiscal do Empreendimento e do CLIENTE. 

f.FJ-~ ~ co ~is:r ~ pagamento aos fornecedores de materiais e serviços contratados pelo CLIENTE, para 

- c n; 'b ç_ <:_ 0 _En_zpreendimento, inclusive, quanto aos pagamentos dos impostos, taxas ou outras 

C., "C º.n n mçoes mc1dentes na forma da lei· e 
r_, e-:: (v1) apresentar trime t al ' ' , . 
- 'i: 1 ã d sr mente, ao SANTANDER, os relatonos quanto: a) ao acompanhamento e 

O::: ~:S devo ubç O as obras do Empreendimento e da sua correspondência com o prazo previsto para conclusão 

r_.., - as o ras contendo o result d d . . - , . . .. 
- :E d fi . , : . a o a v1stona e sugestoes necessanas para prevemr atrasos ou comgir 

.J o e ic1enc1as ou megularidades 

~ .S b) ao fl~o dos Recursos Fina~ceiros do Empreendimento e de sua correspondência com os custos 

'2 o ~ec;,ss_!no~p~a conclusão das obras, c) aos compromissos de compra e venda, distratos, renegociações 

~ '~ e 1
1
v1

. as ai unidades do Empreendimento, d) as despesas e custos do Empreendimento, e e) da 

~ 'i: regu andade fiscal do Empreendimento e do CLIENTE. 

O ~ 4 -1.Para fins d~ cumprimento das obrigações previstas na cláusula anterior, o CLIENTE se obrigou, sob 

z = pena de vencimento antecipado das obrigações decorrente do Contrato, a (i) dar acesso aos 

O .~ rdeopresentan
1 

tes 
1
~a. Edmpresa

1 
Especializada ao Empreendimento, (ii) fornecer as informações e 

V u cumen os so 1c1ta os pe a Empresa Especializada e/ou pelo SANTANDER, e (iii) realizar o 

- " pagamento dos custos mensais decorrentes das atividade a serem realizadas pela Empresa Especializada 

~ ~ nos termos da cláusula 4 deste Aditivo. 4.1.1. O pagamento mensal, previsto no item "iii" da cláusula 

~ ~ 4.1., acima, será realizado pelo CLIENTE diretamente à Empresa Especializada. 

00 êJ 4.2.As atividades indicadas na cláusula 4 não implicam a transferência ao SANTANDER das obrigações 

~ ~ específicas de incorporador, previstas na Lei nº 4.591/64, ou, do construtor, nos tennos da legislação civil, 

li) o permanecendo estes como únicos responsáveis pelas obrigações e deveres que lhes são imputados, 
1,., 

t especialmente, pela execução das obras do Empreendimento. 

'ÕlJ 4.3.PAGAMENTO DO VALOR MÍNIMO DE DESLIGAMENTO EM EVENTUAL VENDA DAS 

~ ~ UNIDADES DADAS ENT GARANTIA ADICIONAL 
....,:i 5. O CLIENTE deverá, em caso de venda das unidades hipotecada-;, cujas matrículas foram indicadas no 

item J-V D "1" do QR, realizar o pagamento integral do Valor Mínimo de Desligamento - VMD ao 

SANTANDER, na proporção de 60% do valor de avaliação de mercado do imóvel sob pena de 

vencimento antecipado do Contrato. . . . . _ 

CONDIÇÕES GERAIS: As Partes aceitam as condições deste Ad1t1vo, não se constitumdo nova?ªº 

contratual, e ratificam todos os demais ite~s, cláusulas ~ condições do Contrato, que n~o tenh~ s~do 

alteradas por este instrumento, que co~ tmuam _c~ v1go_r ~ara todo~ os fins e efeitos de d1re1to, 

especialmente, no que se referem às garantias const1tu1das e md1cadas no item _1-~ do QR .. 

6. o CLIENTE concorda com o pagamento da Tarifa <le Aditamento, no ~?lor m~1cado no item 4 do QR, 

mediante débito em conta corrente, indicada no Contrato, que desde Ja autonza o SANTANDER a 

efetuar no dia previsto para pagamento das obrigaçõe~ m~ns~1s do Contr::t b - demais atos 

7 As Partes requerem ao Sr. Oficial do Registro de Imove1s (1) que ~roce '.'15 a~er açoes e, . 

n~cessários ao integral cumprimento deste Aditivo, e (ii) forneça certidão de mte1ro teor ou copia 

Continua fls. 03 
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Contin~ação da fl_s. 02 e dll AV.1/ lOO.l3S 
reprografica autenlicada da mutrfculu conten 1 . . 
e seguinl~s da Lei 1196.0 15/73, juntamente c~~ntodJs o~ at?s pratic?dos conforme facu ltam os artigos 16 
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R.2/100.135 20/05/2020 - Protocolado sob 0º215.566 em 18/05/2020. 

TRANS~IT. NTE: ~NIKO ~7 EM~RE:ENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelec1d, a rua Luiz_ Antomo de F1gue1redo n.º 10, bairro Jardim Petrópolis, em Cuiabá-MT, Cep. 

78.070-00 , não possm endereço eletrônico, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.810.099/0001-64, com 

seu ato constitutivo registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMA T 

sob o (NIRE) n.º 5120131084-0, em 31 /05/2012, e seu último arquivamento registrado sob o n.º 

20149788770, em 31/10/2014, conforme certidão simplificada digital emitida pela Junta Comercial do 

Estado de Mato Grosso em 27/04/2020, às 11 :06 horas, documento esse que fica arquivado nestas 

Notas, neste ato representada pelo seu sócio administrador, LÚCIO HUMBERTO LOPES, 
brasileiro, maior e capaz, casado pelo regime da separação total de bens, empresário, residente e 

domiciliado à rua Guadalajara n.º 121 , apartamento n.º 902, bairro Jardim das Américas, em Cuiabá

MT, Cep. 78.060-624, portador da carteira nacional de habilitação registro n.º 02622267 l 05 , emitida 

pelo Detran-MT, em 18/ 12/2017, válida até 05/ 12/2022, na qual consta o documento de identidade n.º 

238459731-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 175 .185.198-28, nascido em 20/11/1973, filho de 

José Humberto Lopes e Maria Lúcia Lopes, endereço eletrônico: diretoria@construtoralopes.com.br.. .. 

ADQUIRENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, instituição financeira com Sede em São 

Paulo-SP, na avenida Presidente Juscelino Kubitschek n.º 2041 e 2235 - Bloco A, Brooklin Novo, São 

Paulo-SP; , inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o número 90.400.888/0001-42, no 

NIRE 35.300.332.067, coin seu Estatuto Social Consolidado na Ata da Assembleia Geral 

Extraordinária, realizadas cumulativamente em 26 de abril de 2019, devidamente registrada na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, sob nº 448.392/19-7, em sessão de 22 de agosto de 

2019, representado confonne o artigo 24, Parágrafo Primeiro, do referido Estatuto, por dois dos seus 

Diretores: Diretores Vice-Presidente Executivos: ANGEL SANTODOMINGO MARTELL, 
espanhol, casado, economista, titular da cédula de identidade para estrangeiro RNE n.º 0033621-T. 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 237.035.738-05; ALBERTO MONTEIRO DE QUEIROZ NETO, 
brasileiro casado administrador de empresas, titular da cédula de identidade RG. n.º 07578580-8-

SSP/RJ i~scrito ~o CPF/MF sob o n.º 843.603.807-04; ALESSANDRO TOMAO, brasileiro, casado. 

advogado inscrito na OAB/SP sob nº 187.287, e no CPF/MF sob_ nº 265 .010.568-29; ANTONIO 
PARDO DE SANTAYANA MONTES, espanhol, casado, economista, portador do RG V569506-R 

inscrito no CPF/MF sob o nº 233.431 .938-44; CARLOS REY DE VICENTE, espanhol, casado, 

Continua no verso. 
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-a ~ advogado, portador do RO V952766-Z, inscrito no CPF/MF sob nº 236.4 13. 938-4 I; .JEAN PIERRE 

~ ~ DUPUI, brasi leiro, casado, economistu portador da cédula de identidade RG. 11 •
0 0.4B2.407-5 SSPIAM. 

~ ~ inscrito no CPF/MF sob nº 314.645.212-04; .JUAN SEBASTJAN MORENO BLANCO, espanhol. 

~ .g casado, administrador de empresas porl udor do RG. O042010-K, inscrito no CPF/MF sob nº 

U $: ~
36·~36.698-96: MÁRIO ROBERTO OP(CE LEÃO, brasileiro, casado, bancário, titular da cédula de 

~ identidade RG. 11 ." 24752 106-SSP/SP, inscrito no CPF/Mf sob o n.º 248.745.618-37; PATRICJA 

SAOUTO AUDI, brasi leira, em união estavel, administradora, titular da cédula de identidade RG. n.º 

9788
60-SSP/DF, inscrito no CPF/Mf sob O n.º 457.864.021-34; e VANESSA DE SOUZA LOBATO 

BARBOSA, brasileira, casada. administradora de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG ~º 

MG-
4J 75 .27s SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob nº 758.525.866-68; Diretor Executivo o Sr. JOSE 

ROBERTO MACHADO FILHO, brasileiro casado engenheiro portador do RG. n.º 17.421.547-2-

SSP/SP · ' ' ' · 

, ' no CPF/Mf sob o nº. 116.001.028-59; Diretores sem designação especifica, AMANCIO 

tCURCIO G?UVEIA, brasileiro, casado, contabilista, titular da cédula de identidade RG. n.º 

N~~~!
74

•2-S~P~SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 735.075. 127-34; ANDRÉ DE CARVALHO 

. . S, brasileiro, casado, economista, titular da cédula de identidade RG. n. º 39.843.813-SSPISP. 

mscnto . no ~PF/MF sob o n.º 005.032.677-59; CARLOS AGUIAR NETO, brasileiro, casado. 

engenheiro, titular da cédula de identidade RG. n.º 19129986-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

1 :3. l 2?.368-80; CASSIO SCHMITT, brasileiro, casado, economista, titular da cédula de identidade RG. 

~V 
54

·
62

3.S54-_2-~SP/~P, i?scrit? no .CPF~F sob o n.º 581.099.430-04; CLAUDENICE LOPES 

. ~RTE, brasileira, divorciada, Jornalista, titular da cédula de identidade RG. n. 0 22.124.037-8-SSPISP. 

msc~It~ no CPF/MF sob o n.º 116.689.928-4; DANIEL FANTONI ASSA, brasileiro, divorciado, 

~t~1
m

strador de 
0
empresas, titular da cédula de identidade RG. n.º 26.340.077-3-SSP~SP, inscrit_o no 

/ MF. sob O n. 269.131. 748-02; EDE ILSON VJANJ, brasileiro, casado, contador, titular da cedula 

de identidade RG. n. º 17.488.375-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n. º 064. 923.468-58; ELITA 

VE~HIN PASTORELO ARIAZ, brasileira, casada, advogada, titular da cédula de identidade RG. n. º 

19,j,75.-390-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n.º 142.004.528-80; FRANCO LUIGI FASOLl, 

bras!leiro, solteiro, administrador de empresas, titular da cédula de identidade RG. n. 0 25.215240-2-

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 251.608.448-05; GERMANUELA DE ALMEIDA DE ABREU, 

venezuelana, divorciada, economista, ·titular da cédula de identidade RG. n. º V33 l 832-X, inscrita no 

CPFIMF sob o n. º 057.546.967-60; GILBERTO DUARTE DE ABREU FILHO, brasileiro, casado. 

engenheiro, titular da cédula de identidade RG. n.º 22.884.756-4-SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o n.º 

252.311.448-86; GUSTAVO ALEJO VIVIANI, argentino, casado, economista, titular da cédula de 

identidade de estrangeiro RNE n.º W043215-I l, inscrito no CPF/MF sob o n. 0 213.003.878-06; JGOR 

MARIO PUGA, brasileiro, divorciado, publicitário, titular da cédula de identidade RG. n. 0 32.177.078-

X-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 226.257.728-02; JEAN PAULO KAMBOURAKIS, brasileiro, 

casado, bancário, titular da cédula de identidade RG. n. 0 28436995-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n. 0 

296.938.838-37; JOSÉ TEIXEIRA DE VASCONCELOS NETO, brasileiro, casado, bancário393.801-

2-SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n.º 848.193.164-00; LUIS GUILHERME MATTOSO DE 

OLJEM BITTENCOURT, brasileiro, casado, engenheiro, titular da cédula de identidade RG. n.º 

24.855.630--SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 154.184.778-46; LUIZ MASAGÃO RIBEIRO 

FILHO, brasileiro, casado, administrador de empresas, titular da cédula de identidade RG. n. º 

24.105.527-SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o n. º 214.671.788-75; MARINO ALEXANDRE 

CALHEIROS AGUIAR, português, casado, administrador de empresas, titular da cédula de identidade 

para estrangeiro RNE n.º V306976-2, inscrito no CPF/MF sob o n. º 227.442.248-63; RAFAEL BELLO 

NOYA, brasileiro, casado, administrador de empresas, titular da cédula ?e identidade RG., n.º 

22.538.629-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n. º 269.931.278-00; RAMON SANCHEZ DIEZ, 

espanhol , casado, economista, titular da cédula de identidade para estrangeiro RNE n.º V387945-2Y. 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 059.396.487-03; RAMON SNCHEZ SANTIAGO, espanhol, casado. 

bacharel em direito titular da cédula de identidade para estrangeiro RNE n. º G462 l 94-1, inscrito no 

CPF/MF sob o d.0 241.262.398-80; REGINALDO ANTONIO RIBEIRO, brasileiro, casado, 

economista titular da cédula de identidade RG. n.º 18.108.147-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

091.440.778-31 ; ROBERTO ALEXANDRE BORGES FISCHE!TI,. brasileiro, divorciado~ 

economista titular da cédula de identidade RG. n.º 24779964-SSP/SP, mscnto no CPF/MF sob o n. 

262.123.698-79; ROBSON DE SOUZA REZENDE, brasileiro, divorciado, estatístico, titular da cédula 
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de 1dent1rl<>An n r 
f" ,r1,,.~•·· ··- - ·- - , - - - . 

✓ 

GREG.01ti'"" "-U. n.º 07131616-0-lFP/RJ . . 

SSP/S; i ~ .G, brasileiro, casado. enger;h"'.~cnr? no CPF/MF sob n.º 847.670.657-04; THOMAS 

brasilei/o ::~11to no CPF!MF sob o n º ~~i·/lu:ar du cédula de identidade RG. n.º 4.948.906-9-

inscrito . sado, engenheiro mecânico ;il J ••• ºº·,9311-94; .e U~ISSES GOMES GUIMARÃES, 

Juscelin no C~ P/MF .sob o 11. º Ol J. 149 967~g;1. da cedu lu de idcnt,dmle RG. n.º 34.246.767-0-SSP/SP. 

o Kub11schck n." 2041 e 22 ·15 . . ' lodos com endereço comercial na avenida Pres·d t 

conselho d d . . .J - Bloco A VI 011 · . ·~ 
t en e 

41 2 59 e a 1111111stração realizuda no c1 ·. • 111 . 1mp1a, Sao Paulo-SP; Eleitos na reunião do 

b . 5119~9 em J I de julho de 20 19· • . ,.i 30 de maio de 2019, registrada na J UCESP sob n.º 

su ~tabelec1d?s parcial;11c11tc: CLEl/~;s.rcs nesl~ ato_ reprcsentudos por se.us bastantes procuradores 

port<1dor da identidade RG n º S ROBE.Rl <-? IUBEIRO. brasileiro, casado, bancári o. 

endereço eletrônico · cl d · :b .5077672·SJIMT, 111scn1o no CPFIMF sob o n.0 495 591 761-53 

F.1. 
• eus es.n eiro@s t d b . . .. · · · 

1 Into Muller n ° 1597 . an an er.com. r, residente e dom1c1hado na avenida Senador 

o~ 
~ .~ 
r-- ::, 
cn u - ~ 

~00; e, por LUIZ GUS,TÁ~~;to n.º 7o3, bairro Duque de C~xi.as, em Cuiabá-MT, Cep. 78 .043-

identidade RG. n.º 16100522_ REMIA~ DE.BARROS. brasileiro, casado, bancário, portador da 

eletrônico: luiz.barro SEJUSP~T, mscnto ~º. ~ PFIMF s.ob o n.0 732.822.94 1- 15, endereço 

Jardim Santa Marta s@ bol.com.br, residente e dom1c1liado avemda Miguel Sútil , n.º 6322, bairro 

111 14 , . ' Cep. 78 .043-695, nos termos da procuração lavrada em 13/01/2020, livro n.º 

substab:.a~ma n.º oo9, válida por 1 (um) ano, no 9º Tabelião de Notas de São Paulo-SP, e 

1° Ofi . e;•m;nto de procuração lavrada em 22/01/2020, livro n.º 2-PD, folhas n.ºs 163/164v.º, no 

"''t, 
~ .s 
~ ,; 
r.rJ == 
,..J "ê 
~ s 

fc ~~•o e egistro de Pessoas Naturais da Comarca de Maceió -AL, cujos trasladas foram 

;1;~~i~ ;ficaT_!l arquivados nestas Notas ...................... .... ..... ···· ··
;··· ··· .. ·· ....... ... .. .... .... ....... ..... ... ...... ..... . .. 

p · AÇAO EM PAGAMENTO ... ... .... FORMA DO TITULO: Escritura Pública de Dação 

~:.L~a~ento,. lavrada nestas Notas, ás fl s nº 161/168 do Livro nº 239 aos 15/05/2020 ... .. ......... ... .... ... . .. 

. R. Avaliação para a presente dação R$ 404.505,00 (quatrocentos e quatro mi] , quinhentos e cinco 

1~ reai~) .... .. . FORMA DE PAGAMENTO: Não há ........ CONDICÕES: As legais. Foi declarado na 

·e escntura: DO ~ISTÓRICO DO FINANCIAMENTO. 1.1. O Outorgado Credor e Recebedor 
"""" -~ 

~ ~ concedeu. flnanc1amento à construção para a Outorgante Devedora e Dadora, por meio dos instrumentos 

~ ; contratuais abaixo relacionados: (i) Instrumento Particular de Financiamento Imobiliário à Produção 

" Contrato nº 2202/ 14, com data de assinatura em 30/09/2014 ("Contrato de Financiamento"), sendo o 

O tJ :~l~r histórico do financiamento de R$ 13.100.000,00 (treze milhões e cem mil reais) e vencimento 

St' = m1c1almente previsto para 15/ 10/2016; (ii) 1 º Aditivo ao Instrumento Particular de Financiamento 

> ~ Imobiliário à Produção Contrato nº 2202/ l 4, firmado em 3l /03/2017, com o escopo de a Prorrogação 

~ -; da data de vencimento da Construção/Apuração da Dívida/Carência e Vencimento, Prazos do 

~ ~ Financiamento, Período de Construção, Período de Carência, Taxa de juros e Data de Vencimento da 

o CJ Dívida para 15110/2017; (iii) 2° Aditivo ao Instrumento Particular de Financiamento Imobiliário à 

lfl E Produção Contrato nº 2202114, firmado em 31 110/2017, Prorrogação da data de vencimento da 

~ Construção/Apuração da Dívida/Carência e Vencimento, Prazos do Financiamento, Período de 

·;, Construção, Período de Carência, Taxa de juros vencimento em 15/04/2018; (iv) 3º Aditivo ao 

tl ~ Instrumento Particular de Financiamento Imobiliário à Produção Contrato nº 2202/ 14, firmado em 

..:l 

'....J 26/04/20 l 8, Prorrogação da data de vencimento da Construção/ Apuração da Dívida/Carência e 

!::: 
e 
~ 
~ o 
~ 

Vencimento, Prazos do Financiamento e Data de Vencimento da Dívida para 15/04/20 l 9 - 1.2. Os 

recursos provenientes dos Contratos de Financiamento foram colocados à disposição da Outorgante 

Devedora e Dadora pelo Outorgado Credor e Recebedor para viabilizar a construção do 

empreendimento imobiliário residencial denominado "EDIF1CIO UNIKO 87", situado na Rua Luíz 

Antonio de Figueiredo, esquina com a Rua 12, esquina com a Rua Amancia P. Jesus Neto, nº 740, 

Bairro Petrópolis, nesta cidade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, constituído de 01 (um) bloco, 

totalizando 70 (setenta) apartamentos, cujo memorial de incorporação está registrado sob o nº 2 na 

Matrícula nº 84.112 do 5° Serviço Notarial de Registro de Imóveis de Cuiabá/MT. 2 - DA DÍVIDA. 

2.1. A Outorgante Devedora e Dadora não efetuou o pagamento dos valores relativos aos Contratos de 

Financiamento no prazo e fonna devidos. Deste modo, a Outorgante Devedora e Dadora reconhece, 

g~ 
~ < 
~ .-1 :e u .... 
~~ 
·to 
~ ...... aceita e confessa dever ao Outorgado Credor e Recebedor, o valor total atualizado até a presente data de 

totaliza a quantia de R$8.444.373,12 ( oito milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, tre~entos · e 

setenta e três reais e doze centavos) decorrente do Contrato de Financiamento. 3. DA DAÇAO EM 

Continua no verso. 
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~ .... PAGAM ENTO. 3. 1. "lendo e111 vi sta u quanto aci ma exposto, a Outorgante Devedora e Dadora deseja 

~ i quilar a Dívida junto ao Outorgado Credor e Recebedor, rncdionte u dação cm pagamento de imóveis de 

~ ~ sua propricdude, com o que. o Oulorgado Credor e Recebedor. desde já. acei ta e consente. 3.2. Assim 

~,:, 
f: o sendo. a Outurga111c Devedora e IJudorn, neste alo. nos termos dos artigos 356 a 359 da Lei 10.406/2002. 

U ] dá cm pagarncnlo ao Outorgado l ' rcdor e Recebcdnr, os Imóveis a seguir descritos e todos os direitos a 

<ll eles relativos. cm relu\·1lo :)s quai s. 11 Oulurgonlc Devedora e Dudoru declura, desde já, que é a única e 

~ legílima proprictüria, cst.o ndo eles intcirn rncnte livre e dcsemburm,:udos de quaisquer ônus reais, fi scai s ou 

pessoai!>. dividas, dú vidas. lillgius, pcnhorus. urrestos, sequestros, hipotc<.:us legai s ou con vencionais. 

impostos e taxas de quulqucr 11oturezu 11 :;uhcr, à cxccçllu du:; hipotecas cm favor do próprio Outorgado. 

Foi declarado 1111 csl:rilurn que for11m 11prcsent11dos e ficam un1uivados ncstlts Notas: Comprovante 

do >a mcnlo do Imposto Sobre Trunsmissõt."S de Bens lmóvci, - ITBI a se 1 uir transcrito: 

Pagamento 
_ 

95.129700 BS I0.014 IS RS~.71 14/05/2020 RSS00.707 73 100.135 
UAM n.º - V Hlor· ITIJI Tuu Avcrbn~Ao Dula A-;,. liaçAo Matrlculu ~~ 

emitida pela Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT; Certidão de inteiro teor da matricula n." 

I00.135, emitida pelo Sº Serviço de Registro de Imóveis da 2" Circunscrição Imobiliária da 

Comarca de Cuinb1í-MT, em 28/04/2020; Declaração de quitação de condomínio, emitida pelo 

Con~ominio Sempra no Azul - Holder, cm 30/04/2020, assinada por Adeline Dias; e, por Katia 

Rechmo Fernandes Couto Ramos, válida até 30/05/2020; Certidão Negativa de Débito Imobiliário 

sob O n.º 377103, emitida pela Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT em 11/05/2020, válida até 

09/08/202.0: Que as partes dispensam as demais certidões e assumem, sob as penas da lei , total 

responsabilidade por todas as obrigações que dispõe a Lei 7.433 de J 8/12/85, regulamentada pelo Decreto 

n.º ~\240 d~ . 09.09.86. Pela outorgante devedora e dadora foi-me apresentada as seguintes certidões: 

Certidao Pos1t1va com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da 

União e abr~ge inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art . 

11 da Lei n. º 8.2 12 de 24 de julho de 1991 - código de controle da certidão: 

1092.C556. IFE0.4F19, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 318/04/2020. às 

13:~? :19 horas, válida até 15/ 10/2020; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas sob o n.º 10869902. 

emitida pelo Poder Judiciário - Justiça do Trabalho, em 14/05/2020, às 14:31:35 horas, válida até 

09/ 11/2020, documentos esses que ficam arquivados nestas Notas. A outorgante devedora e dadora 

declara que, conforme artigo 1 º, § 3° do Decreto n.º 93 .240/1986 e art. 383 , § 1 º, da Consolidação das 

Normas da Corregedoria-Geral da Justiça de Mato Grosso, vem declarar sob pena de responsabilidade 

civil e penal, a inexistência de ações reais e pessoais reipersecutórias relativas aos imóveis e de outros 

ônus reais, incidentes sobre eles. Emolumentos cobrados mediante base de cálculo do valor venal do 

imóvel de R$500.707,73 (quinhentos mil, setecentos e sete reais e setenta e três centavos); atribuídos 

pela Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT - (Provimento n.º 49 de 16 dezembro de 2019 - CGJ). Foi 

emitida Declaração sobre Operação Imobiliária de acordo com a Instrução Normativa RFB n.0 1239 de 

17 /0l /2012. Consultas à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, em atenção ao artigo 14 

do Provimento 39 da Corregedoria Nacional de Justiça, datadas de 15/05/2020.: 

CNPJ: 15.8l0.099/0001-64 - código HASH: df50.e795.füee.2 le9.ff63 .91 f1.2b2 l.02f3 .c3e9.4493 - ne ativo 

CPF: 175. 185.198-28 - código HASH : bfa2.7dd8.9e69.fe09.c4e6. l 5ea.d83f.e06e.f4ef.2e49 - ne ativo 

Documentos apresentados para o registro: Certidão da CNIB- Central Nacional da Indisponibilidade 

de Bens, datadas de 20/05/2020: 

CNPJ/ CPF Código HASH 
horário resultado 

15.8l0.099/0001-64 55ca.63a2.9c7f.a768.a858 .5707.b2a8.0ebd.dc50.6dc3 10:35:36 

175. 185.198-28 31b7.d546.c76c.75eb.f279.b6c9.3658.d9bf.c422.4757 10:36:02 Ne ativo 

90.400.888/0001-42 f2aa .69be.d l 2d.3d4f.e248.8b53 . l 52c.93df.089e.dcfe 10:36:25 Ne ativo 

que ficam arquiv a neste RGI... ... .. AREA ADQUIRIDA: Adquiriu o imóvel descrito e caracterizado 

nesta matricu · scrito no cadastro imobiliário da Prefeitura Municipal de Cuiabá-MT, sob 

nºOl.5.15.016 ~ .061. Cuiabá-MT, 20/05/2020. 

Emolumento - ai do Re istro: R$ 4.474,70 /Selo Di ital: BKS05233 / OS: 883.266 \ 

EU A OFICIAL QUE A FIZ DIGITAR E CONFERI. __ _ 
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Tabeliã: Maria Helena Rondon Luz 

Av. ls~a~~{~!
5~~~?i~ft~~1~J!~~{;:,~5;J2~1t~~?atá, MT 

/J 

E-mail: qulntooflcioculaba@wrra.com.br 

Esta certidão é PJ'ir Integrante do Tí~ulo : cuiabil-Mr. t 1 MA\O ZOZO 1N~~ri fe"ort 

protocolado cm_j/_Jj__/ ' --=~~- 1 Certiflco edouféparaosdevldosfirisd e apresen t ' piaconferecom a onginal que 

nesta Notas . Não é nec lü-~"'IA .!iC8artiuivadan85\llsnotas, ::_t. ,'/4_;~,,.',· 
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